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DEPÓSITOS BANCÁRIOS — ANOS-CALENDÁRIO DE 1998 a 2000 —
PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE RENDIMENTOS — Para os fatos
geradores ocorridos a partir de 01.01.97, a Lei 9.430/96, no seu art. 42,
autoriza a presunção de omissão de rendimentos com base nos valores
depositados em conta bancária para os quais o titular, regularmente
intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem
dos recursos utilizados.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
-ANTÔNIO PIMENTA MARTINS.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, pelo voto de qualidade, REJEITAR a preliminar de prova ilícita levantada de
oficio pelo Relator, vencidos os Conselheiros José Carlos da Matta Rivitti (Relator),
Gonçalo Bonet Allage, Roberta de Azeredo Ferreira Pagetti e Wilfrido Augusto Marques e,
no mérito, por maioria de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do relatório e
voto que passam a integrar o presente julgado. Vencido o Conselheiro Wilfrido Augusto
Marques. Designado para redigir o voto vencedor, quanto a preliminar, o Conselheiro Luiz
Antonio de Paula.

JOSÉ ZAM FALRROS PENHA
PRESIDENTE

tda
LUIZ ANTONIO DE PAULA
REDATOR DESIGNADO
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Participaram, ainda, do presente julgamento, as Conselheiras SUELI EFIGÉNIA MENDES

DE BRITTO e ANA NEYLE OLÍMPIO HOLANDA.
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Recurso n°	 : 138.441
Recorrente	 : ANTÔNIO PIMENTA MARTINS

RELATÓRIO

Contra Antônio Pimenta Martins foi lavrado Auto de Infração (fls. 468
e 482), em 27.02.03, por meio do qual foi exigido crédito tributário, concernente aos
anos-calendário de 1998 a 2000, decorrente de omissão de rendimentos da
atividade rural (consoante demonstrativo às fls. 472) e omissão de rendimentos
caracterizado por depósitos bancários cuja origem não foram comprovadas
(demonstrativo às fls. 473 a 475), resultando em exigência fiscal de R$ 450.123,08,
sendo R$ 204.877,37 a titulo de principal, R$ 91.587,70 de juros e R$ 153.658,01 de
multa.

O procedimento investigatório fiscal, com respaldo do Mandado de
Procedimento Fiscal n° 01.2.01.00-2002-00709-9 (fls. 01 a 03), consistiu na

e
realização dos seguintes atos:

a) Intimação, em 19.09.02, endereçada ao sujeito passivo para que
fosse apresentado os extratos de todas as contas-corrente,
poupança e investimentos de sua titularidade, do cônjuge e dos
dependentes (fls. 20 a 21); e

b) Intimação, em 09.12.02, para que fosse apresentada
documentação hábil e idônea da origem dos valores
creditados/depositados nas contas-corrente mantidas na Caixa
Econômica Federal, Banco do Brasil e Banco Bradesco (fls. 342).

Em atenção às intimações, o contribuinte assim se pronunciou:

a) Requereu, em 01.09.02, prorrogação de prazo para cumprimento
do quanto solicitado na primeira intimação (fls. 23);
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b) Apresentou, em 29.10.02, extratos bancários das contas-corrente
mantidas na Caixa Económica Federal (fls. 25 a 215) e Banco do
Brasil (fls. 218 a 312);

c) Apresentou, em 28.11.02, extratos bancários da conta-corrente
mantidas no Banco Bradesco (fls. 314 a 341);

d) Apresentou, em 03.01.03, documentação relativa à comprovação
da movimentação financeira (fls. 353 a 447); e

e) Apresentou, em 28.01.03, documentação relativa à comprovação
da movimentação financeira (fls. 450 a 460).

Cientificado em 11.03.03 (fls. 488), o ora Recorrente, por meio de seu
procurador constituído às fls. 496, apresentou Impugnação em 02.04.03 (fls. 498 a
512), alegando que os depósitos bancários, assim considerados isoladamente, não
são aptos à fundar a exigência da exação em tela, a teor da Lei n° 7.713/88 e
jurisprudência dominante. Ademais, pugna pela tributação na forma da Lei n°
8.023/90 eis que comprovadamente o sujeito passivo desenvolve atividade rural.

Insta ressaltar que o sujeito passivo não impugnou o lançamento
relativo à omissão de rendimentos da atividade rural.

Com efeito, a 3 8 Turma da Delegacia da Receita Federal de
Julgamento em Brasília/DF houve por bem, no acórdão 6.362 (fls. 516 a 525),
declarar o lançamento procedente em decisão assim ementada:

"Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física — IRPF
Exercício: 1999,2000,2001
Ementa: DEPÓSITOS BANCÁRIOS — ANOS-CALENDÁRIO DE 1998
a 2000 — PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE RENDIMENTOS — Para os
fatos geradores ocorridos a partir de 01.01.97, a Lei 9.430/96, no seu
art. 42, autoriza a presunção de omissão de rendimentos com base
nos valores depositados em conta bancária para os quais o titular,
regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil
e idónea, a origem dos recursos utilizados.
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ÔNUS DA PROVA. PRESUNÇÃO LEGAL
Quando se tratar de presunções legais, cabe ao contribuinte o ônus
de produzir provas hábeis e irrefutáveis da não-ocorrência da
infração.
Lançamento Procedente"

Cientificado da decisão (fls. 528) em 01.10.03, interpôs em 24.10.03
Recurso Voluntário (fls. 529 a 545), aduzindo que da mera movimentação financeira
não há incidência do gravame em questão, devendo o fisco comprovar o acréscimo
patrimonial de que trata o artigo 43 do Código Tributário Nacional.

Relação de bens e direitos acostados às fls. 546 e 547.

É o relatório. i
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VOTO VENCIDO

Conselheiro JOSÉ CARLOS DA MATTA RIVITTI, Relator

O Recurso é tempestivo e o requisito inserto no artigo 33 do Decreto
n° 70.235/72 está devidamente preenchido, conforme se depreende das fls. 546 e
547.

Conheço, portanto, do presente inconformismo.

Entendo, em princípio, que haveria que se reconhecer de oficio a
nulidade do indigitado Auto de Infração. Isto na medida em que o mesmo se funda
em informações prestadas à Secretaria da Receita Federal pelas instituições
financeiras, de acordo com o art. 11, §2°, da Lei n°9.311, de 24 de outubro de 1996.

Na oportunidade da ocorrência dos fatos ensejadores da ação fiscal
vigorava a redação original do indigitado dispositivo legal, que vedava a utilização
das informações prestadas pelas instituições financeiras para constituição do crédito
tributário relativo outros tributos, a exemplo do presente caso.

Insta salientar que o artigo 144, §1°, do Código Tributário Nacional é
inaplicável ao presente caso na medida em que a ciência jurídica tem como norte o
princípio da irretroatividade das leis, alçado à dogma constitucional (artigo 5°, inciso
XXXVI). Em sede infraconstitucional, prescreve o artigo 6° do Decreto-lei n° 4.657142
(Lei de Introdução ao Código Civil - LICC), in verbis:

"Art. 6° A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato
jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada."
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Pois bem. A redação original do §3° do artigo 11 da Lei 9.311/96, que
instituiu a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e
de Créditos de Natureza Financeira — CPMF, garantia o seguinte direito subjetivo
aos contribuintes, in verbis:

"Art. 11. (...)
§3° A Secretaria da Receita Federal resguardará, na forma da
legislação aplicada à matéria, o sigilo das informações prestadas,
vedadas sua utilização para constituição de crédito tributário relativo
a outras contribuições ou impostos.
(...)."(grifos nossos)

Depreende-se da redação do dispositivo transcrito acima que o
legislador ordinário pretendeu conferir aos contribuintes o direito subjetivo, de
natureza material, de sigilo de informações, prestadas pelas instituições financeiras,
acerca de suas movimentações financeiras.

Não há que se olvidar da natureza material do direito outrora
garantido. Não obstante o sigilo bancário não detenha caráter absoluto, tal direito
está intimamente conexo ao direito à privacidade, que por sua vez, é inerente ao
direito da personalidade das pessoas, consagrado, inclusive, na Carta Política de
1988 no artigo 5°, inciso X. Tal raciocínio deriva da exegese da Corte Judiciária
constitucionalmente obrigada a zelar pela Magna Carta'.

Ora, demonstrado que o prescrito na redação original do §3° do
artigo 11 da Lei 9.311/96 traduz um direito subjetivo de natureza substantiva
(material), resta evidente, em homenagem aos princípios elementares da ciência
jurídica e do Estado Democrático de Direito, que lei ulterior que elimina tal direito só
deve emanar efeitos após sua vigência no ordenamento jurídico.

Ver voto do MM. Carlos Veloso relativo à petição n. 00005775/170 do Supremo Tribunal Federal
(apud Misael Abreu Machado Derzi in °O Sigilo Bancário e a Guerra pelo Capital", Revista de Direito
Tributário, n° 81, pág. 263).
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Do contrário, restaria evidente o prejuízo à proteção do direito
adquirido e ao princípio da segurança jurídica. Oportuna, a esse respeito, a lição de
José Afonso da Silva 2: "Uma importante condição da segurança jurídica está na

relativa certeza de que os indivíduos têm de que as relações realizadas sob o

império de uma norma devem perdurar ainda quando tal norma seja substituída".

Por outro lado, entendeu por bem o legislador ordinário editar a Lei n°
10.174/01, que trouxe nova redação ao §3° do artigo 11 da Lei 9.311/96, in verbis:

"Art. 11. (...)
§3° A Secretaria da Receita Federal resguardará, na forma da
legislação aplicável à matéria, o sigilo das informações prestadas,
facultada sua utilização para instaurar procedimento administrativo
tendente a verificar a existência de crédito tributário relativo a
impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do
procedimento fiscal, do crédito tributário porventura existente,
observado o disposto no art. 42 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro
de 1996, e alterações posteriores.
(..)"

A novidade legislativa imposta pelo citado comando explicita a
extinção do direito material subjetivo ao sigilo bancário outrora conferido aos
contribuintes. Mais uma vez nos ensina José Afonso da Silva3 que "se vem lei nova,

revogando aquela sob cujo império se formara o direito subjetivo, cogitar-se-á de

saber que efeitos surtirá sobre ele. Prevalece a situação subjetiva constituída sob o

império da lei velha, ou, ao contrário, fica ela subordinada aos ditames da lei nova?

É nessa colidência de normas no tempo que entra o tema da proteção dos direitos

subjetivos que a Constituição consagra no art. 5°, )000/I, sob o enunciado de que a

lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada" (Tifos
nossos).

in "Curso de Direito Constitucional Positivo". 19 ed. Ed. Malheiros: São Paulo, 2001, pág. 435.
3 Ob. Cit. pág.436.
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A problemática proposta pelo renomado constitucionalista é logo
solucionada quando exposta a definição de direito adquirido. O próprio jurista°,
fulcrado no artigo 6°, §2° da LICC, a conceitua como "(...) um direito exercitável
segundo a vontade do titular e exigível na via jurisdicional quando seu exercício é
obstado pelo sujeito obrigado à prestação correspondente".

Ora, evidente que o direito ao sigilo bancário era exercitável pelos
contribuintes na vigência da redação original do §3° do artigo 11 da Lei 9.311/96.
Parafraseando José Afonso da Silva, o sujeito obrigado pela prestação
correspondente, in casu, era o fisco, isto é, não poderia invocar os dados fornecidos
pelas instituições financeiras. A propósito, considerando tratar-se de direito da
personalidade, assim entendido pela Corte Suprema, é direito indisponível.

Dessa forma, não podemos chegar a outra conclusão senão a de que
os efeitos da subtração do direito subjetivo do sigilo bancário só pode ser efetivada
após a vigência da lei que inovou o direito positivo, não prejudicando os
contribuintes em fatos pretéritos.

Assim, reconheço de ofício a preliminar acerca da impossibilidade de
aplicação retroativa da Lei n° 10.174/01, porém, tendo em vista o entendimento
majoritário desta Egrégia Câmara, passo à análise das demais questões.

O lançamento tem por base depósitos bancários cuja origem
supostamente não foi comprovada, nos termos do artigo 42 da Lei n° 9.430/96, in
verbis:

"Art. 42— Caracterizam-se também omissão de receita ou rendimento
os valores creditados em conta de depósito ou de investimento
mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular,
pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove,
mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos
utilizados nessas operações.

4 Ob. Cit. pág.436.
9
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Trata-se de presunção legal de ocorrência do fato imponivel do
imposto sobre a renda (artigo 43 do Código Tributário Nacional) da qual o
contribuinte deve demonstrar a origem dos recursos sob pena de manutenção do
lançamento efetuado pela autoridade fiscal. Tal presunção, portanto, reveste-se de
natureza relativa na medida em que admite provas em contrário, isto é, juntada de
documentação hábil e idônea que demonstre as fontes pagadoras dos presumidos
rendimentos.

Postas essas assertivas, inibindo a argumentação de não ocorrência
do fato gerador do imposto sobre a renda e afastando, in casu, a aplicabilidade da
Lei n° 7.713/88 na medida em que o artigo 42 da Lei n° 9.430/96 inverteu o ônus
probatório, resta-nos a seguir analisar, agora no âmbito do plano factual, se o
contribuinte logrou comprovar, com a juntada de documentação hábil e idônea, a
origem dos depósitos bancários.

A base de cálculo do lançamento ora guerreado (fls. 473 a 475) é
resultado da subtração de todos os valores creditados nas contas-corrente (fls. 343 a
349) pelos valores comprovados pelo contribuinte durante a fase investigatória (fls.
353 a 460).

Isto é, a base de cálculo do lançamento em tela consiste nos valores
creditados nas contas-corrente do contribuinte que não foram devidamente
comprovados nos autos do presente processo, razão pela qual há que ser mantida
em sua integralidade a exigência fiscal.

Pelo exposto, nego Provimento ao Recurso Voluntário e mantenho o
lançamento do crédito tributário, nos termos da fundamentação supra.

íSala das Se sões - F, em 18 de maio de 2005.

JOa ARLOS DA MA A RIVITTI
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VOTO VENCEDOR

Conselheiro LUIZ ANTONIO DE PAULA, Redator Designado

Em que pese as relevantes razões apresentadas pelo ilustre
Conselheiro Relator José Carlos da Matta Rivitti, entendo que não pode prosperar a
nulidade do presente Auto de Infração (argüida de oficio pelo relator), sob o
argumento de que o lançamento do crédito tributário se fundou em informações
prestadas à Secretaria da Receita Federal pelas instituições financeiras, de acordo
com o art. 11, § 2°, da Lei n°9.311, de 24 de outubro de 1996.

O relator do voto vencido asseverou que a inserção do parágrafo 3°
do artigo 11 da Lei 9.311/1996 traduz a admissão, pelo próprio Fisco, da existência
do sigilo sobre a movimentação bancária dos contribuintes. Sendo assim, entende
que a utilização desses dados na instrução de procedimentos fiscais de imposto de
renda tipifica a ilicitude da prova buscada.

Assim, considera que o impedimento no uso dessa prova ilícita
transcende o âmbito do presente processo, ganhando foros de proteção da nossa
ordem jurídica.

O dispositivo legal citado tem a seguinte dicção:

Art. 11. Compete à Secretaria da Receita Federal a administração da
contribuição, incluídas as atividades de tributação, fiscalização e
arrecadação.

§ 1° No exercício das atribuições de que trata este artigo, a
Secretaria da Receita Federal poderá requisitar ou proceder ao
exame de documentos, livros e registros, bem como estabelecer
obrigações acessórias.

§ 2° As instituições responsáveis pela retenção e pelo recolhimento
da contribuição prestarão à Secretaria da Receita Federal as
informações necessárias à identificação dos contribuintes e os
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valores globais das respectivas operações, nos termos, nas
condições e nos prazos que vierem a ser estabelecidos pelo Ministro
de Estado da Fazenda.

§ 3° A Secretaria da Receita Federal resguardará, na forma da
legislação aplicada à matéria, o sigilo das informações prestadas,
vedada sua utilização para constituição do crédito tributário
relativo a outras contribuições ou impostos. (destaque posto)

Ocorre que o artigo 1° da Lei n° 10.174/ 2001 introduziu a seguinte
alteração no parágrafo retrotranscrito:

Art. 100 art. 11 da Lei n°9.311, de 24 de outubro de 1996, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

Art. 11- (...)

§ 3° A Secretaria da Receita Federal resguardará, na forma da
legislação aplicável à matéria, o sigilo das informações prestadas,
facultada sua utilização para instaurar procedimento
administrativo tendente a verificar a existência de crédito
tributário relativo a impostos e contribuições e para
lançamento, no âmbito do procedimento fiscal, do crédito
tributário porventura existente, observado o disposto no art. 42
da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e alterações
posteriores. (destaque posto)

O exame da matéria à luz do Código Tributário Nacional, diploma
das normas gerais de direito tributário, requer a interpretação do artigo 144, que
assim dispõe:

Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato
gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que
posteriormente modificada ou revogada.

§ 1° Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à
ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos
critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os
poderes de investigação das autoridades administrativas, ou
outorgando ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste
último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a
terceiros.
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§ 2° O disposto neste artigo não se aplica aos impostos lançados por
períodos certos de tempo, desde que a respectiva lei fixe
expressamente a data em que o fato gerador se considera ocorrido.

Consoante o ensinamento ministrado por ilustres tributaristas na
obra "Comentários ao Código Tributário Nacional" (Editora Forense), o caput do art.
144 põe regra de direito material, regula o ato administrativo do lançamento em seu
conteúdo substancial, enquanto os seus parágrafos contêm uma solução aplicável
ao procedimento, processo ou aspecto formal do lançamento.

Sobre os dois conceitos utilizados, são esclarecedoras as definições
de Hans Kelvin, na sua obra Teoria Pura do Direito, que trata as normas gerais "que
determinam o conteúdo dos atos judiciais e administrativos" como normas de Direito
Material e " as normas gerais através das quais são regulados a organização e o
processo das autoridades judiciais e administrativas" como normas de Direito
Formal.

O § 1° do art. 144, regulando matéria diferente de seu caput, é
norma de Direito Tributário Formal que consagra a regra da aplicação imediata da
legislação vigente ao tempo do lançamento, quando tenha instituído novos critérios
de apuração ou de fiscalização, ampliando os poderes de investigação das
autoridades administrativas.

Nesse diapasão, o consagrado tributarista José Souto Maior Borges,
em sua obra "Lançamento Tributário" (r edição, Malheiros Editores Ltda), ao tratar
do direito intertemporal e lançamento, assim preleciona:

Lançamento está, aí, no art.144, caput, no sentido de ato do
lançamento. O vocábulo é, no Código Tributário Nacional,
plurissignificativo. Ora é referido ao ato, ora ao procedimento que o
antecede. Diversamente, já no seu § 1° o art. 144 reporta-se ao
procedimento administrativo de lançamento. A este se aplica, ao
contrário, a legislação que posteriormente à data do fato jurídico
tributário tenha instituído novos critérios de apuração ou processos
de fiscalização, ampliado os poderes de investigação das
autoridades administrativas ou outorgado ao crédito maiores
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garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de
atribuir responsabilidade tributária a terceiros.

O art. 144, § 1°, disciplina o procedimento administrativo do
lançamento, em contraposição ao caput desse dispositivo, que se
aplica ao ato de lançamento. Duas realidades normativas diversas e
submetidas, por isso mesmo, a disciplina jurídica nitidamente
diferenciada no Código Tributário Nacional. Ao ato de lançamento
aplica-se, em qualquer hipótese, a legislação contemporânea do fato
jurídico tributário.

Ao procedimento de lançamento, todavia, aplica-se legislação que,
se confrontada temporalmente com o fato jurídico tributário, venha
posteriormente a estabelecer as alterações estipuladas no § /° do
art. 144. Se não sobrevier ao fato jurídico - enquanto in fie ri o
procedimento de lançamento - legislação nova, aplicar-se-lhe-á
também a legislação coletânea à data do fato jurídico tributário.

Depreende-se do quanto foi exposto, que, tendo o procedimento
fiscal se iniciado na vigência da Lei 10.174/2001, cujas disposições dizem respeito à
atividade do lançamento e não ao seu objeto, aplicam-se a ele os seus
pressupostos, independentemente do surgimento do direito que é objeto do
lançamento.

Ainda, merece ser observado o fato de que desde janeiro de 1997
existia a hipótese de incidência de imposto de renda sobre depósitos bancários sem
comprovação de origem. O artigo 1° da Lei 10.174/2001, que alterou o parágrafo 3°
do artigo 11 da Lei 9.311/1996, somente permitiu a utilização de novos meios de
verificação de ocorrência do fato gerador do imposto já definido na legislação
vigente.

No âmbito do Poder Judiciário, após ter sido essa matéria objeto de
acirrada discussão, tem-se sedimentado o entendimento de que têm natureza
procedimental tanto à nova regra do § 3° da Lei n°9.311, de 1996, introduzida pela
Lei n° 10.174, de 2001, que permitiu o lançamento de tributo com base em
informações relacionadas à CPMF, como a regra da Lei Complementar n° 105, de
2001, que permitiu à autoridade tributária obter, sem ordem judicial, informações
bancárias de contribuintes. 1914
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As seguintes ementas de acórdãos comprovam esta afirmativa:

TRIBUTÁRIO. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES BANCÁRIAS.
LCP n° 105/01. PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO. QUEBRA
DE SIGILO. INOCORRÊNCIA. 1. A Lei n° 10.174/01, que deu nova
redação ao § 3° do art. 11 da Lei n° 9.311, permitindo o cruzamento
de informações relativas à CPMF para a constituição de crédito
tributário pertinente a outros tributos administrados pela Secretaria
da Receita Federal, disciplina o procedimento de fiscalização em si,
e não os fatos econômicos investigados, de forma que os
procedimentos iniciados ou em curso a partir de janeiro 2001
poderão valer-se dessas informações, inclusive para alcançar fatos
geradores pretéritos, (CTN, art. 144, § 1°). Trata-se de aplicação
imediata da norma, não se podendo falar em retroatividade. 2. O art.
6° da Lei Complementar n° 105, de 10 de janeiro de 2001,
regulamentada pelo Decreto n°3.724/01, autoriza a autoridade fiscal
a requisitar informações acerca da movimentação financeira do
contribuinte, desde que já instaurado o procedimento de fiscalização
e o exame dos documentos seja indispensável à instrução,
preservado o caráter sigiloso da informação. 3. O acesso a
informações junto a instituições financeiras, para fins de apuração de
ilícito fiscal, não configura ofensa ao princípio da inviolabilidade do
sigilo bancário, desde que cumpridas as formalidades exigidas pela
Lei Complementar n° 105/01 e pelo Decreto n° 3.724/01"(Ac. da i 3 T
do TRF da 4' R — mv— ag 2002.04.01.003040-0/PR — Rel. Des. Fed.
Maria Lúcia Luz Leiria — j 02.05.02 — Agte: Joaquim Costa; Agdas:
União Federal/Fazenda Nacional — DJU dois 05.06.02, p 164).

TRIBUTÁRIO. REPASSE DE DADOS RELATIVOS A CPMF PARA
FINS DE FISCALIZAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. SIGILO
BANCÁRIO. O acesso da autoridade fiscal a dados relativos à
movimentação financeira dos contribuintes, no bojo de procedimento
fiscal regularmente instaurado, não afronta, a priori, os direitos e
garantias individuais de inviolabilidade da intimidade, da vida
privada, da honra e da imagem das pessoas e de inviolabilidade do
sigilo de dados, assegurados no art. 5°, incisos X e XII, da CF/88,
conforme entendimento sedimentado no TribunaL No plano
infraconstitucional, a legislação prevê o repasse de informações
relativas a operações bancárias pela instituição financeira ã
autoridade fazendária, bem como a possibilidade de utilização
dessas informações para instaurar procedimento administrativo
tendente a verificar a existência de crédito tributário relativo a
impostos e contribuições e para lançamento do crédito tributário
porventura existente (Lei n° 8.021/90, Lei n° 9.311/96, Lei n°
10.174/2001, Lei Complementar n° 105/2001). As disposições da Lei
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n° 10.174/2001 relativas à utilização das informações da CPMF para
fins de instauração de procedimento fiscal relacionado a outros
tributos não se restringem a fatos geradores ocorridos
posteriormente à edição da Lei, pois, nos termos do art. 144, § 1°, da
Lei n° 5.172, de 25/10/1966 - CTN aplica-se ao lançamento a
legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da
obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos
de fiscalização, ampliando os poderes de investigação das
autoridades administrativas. Agravo desprovido.' (Ac um. da 28 T do
TRF da 48 R — Ag n° Ag 2001.04.01.043753-1/PR — ReL Juiz João
Surreaux Chagas —j 23.10.01 - DJU 2, 30.01.02, p. 425).” (Grifou-
se).

Merece especial destaque, em face de sua atualidade, o acórdão da
Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, proferido por unanimidade de votos
em 02/12/2003 no julgamento do Recurso Especial 506.232/PR (Diário da Justiça de
16/02/2004 — pg. 00211):

TRIBUTÁRIO. NORMAS DE CARÁTER PROCEDIMENTAL.
APLICAÇÃO INTEMPORAL. UTILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES
OBTIDAS A PARTIR DA ARRECADAÇÃO DA CPMF PARA A
CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A OUTROS
TRIBUTOS. RETROATIVIDADE PERMITIDA PELO ARE 144, § 1°
DO CTN.
1.O resguardo de informações bancárias era regido, ao tempo dos
fatos que compõe a presente demanda (ano de 1998), pela Lei
4.595/64, reguladora do Sistema Financeiro Nacional, e que foi
recepcionada pelo art. 192 da Constituição Federal com força de lei
complementar, ante a ausência de norma regulamentadora desse
dispositivo, até o advento da Lei Complementar 105/2001.
2. O art. 38 da Lei 4.595164, revogado pela Lei Complementar
105/2001, previa a possibilidade de quebra do sigilo bancário
apenas por decisão judicial.
3. Com o advento da Lei 9.311/96, que instituiu a CPMF, as
instituições financeiras responsáveis pela retenção da referida
contribuição, ficaram obrigadas a prestar à Secretaria da Receita
Federal informações a respeito da identificação dos contribuintes e
os valores globais das respectivas operações bancárias, sendo
vedado, a teor do que preceituava o § 3° da art.11 da mencionada
lei, a utilização dessas informações para a constituição de crédito
referente a outros tributos.
4.A possibilidade de quebra do sigilo bancário também foi objeto de
alteração legislativa, levada a efeito pela Lei Complementar
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105/2001, cujo art., 6° dispõe: %d. 6° As autoridades e os agentes
fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios somente poderão examinar documentos, livros e
registros de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas
de depósitos e aplicações financeiras, quando houver processo
administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais
exames sejam considerados indispensáveis pela autoridade
administrativa competente.".
5. A teor do que dispõe o art. 144, § 1° do Código Tributário
Nacional, as leis tributárias procedimentais ou formais têm aplicação
imediata, ao passo que as leis de natureza material só alcançam
fatos geradores ocorridos durante a sua vigência.
6. Norma que permite a utilização de informações bancárias para
fins de apuração e constituição de crédito tributário, por envergar
natureza procedimental, tem aplicação imediata, alcançando mesmo
fatos pretéritos.
7. A exegese do art. 144, § 1° do Código Tributário Nacional,
considerada a natureza formal da norma que permite o cruzamento
de dados referentes à arrecadação da CPMF para fins de
constituição de crédito relativo a outros tributos, conduz à conclusão
da possibilidade da aplicação dos artigos 6° da Lei Complementar
105/2001 e 1° da Lei 10.174/2001 ao ato de lançamento de tributos
cujo fato gerador se verificou em exercício anterior à vigência dos
citados diplomas legais, desde que a constituição do crédito em si
não esteja alcançada pela decadência.
8. Inexiste direito adquirido de obstar a fiscalização de negócios
tributários, máxime porque, enquanto não extinto o crédito tributário
a Autoridade Fiscal tem o dever vinculativo do lançamento em
correspondência ao direito de tributar da entidade estatal.
9.Recurso Especial provido.

Pelo todo exposto, não procede ao argumento levantado de oficio
pelo relator do voto vencido da impossibilidade de aplicação retroativa da Lei n°
10.174, de 2001.

Sala das Sessões - DF, em 18 de maio de 2005.

--thatet--
LUIZ ANTONIO DE PAULA
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